
Tendo em vista a obrigatoriedade do encaminhamento anual do rol de responsáveis no sistema CADUN, e tendo 
sido constatada o descumprimento da norma pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO 
TOCANTINS, foram instaurados os presentes autos visando a aplicação da multa prevista no artigo 39, IV da Lei 
Estadual nº 1.284/2001 c/c art. 159, IV do Regimento Interno deste Tribunal e artigo 6º da Instrução Normativa nº 
09/2012. Entretanto, considerando que as informações sobre o responsável pelo encaminhamento do rol ao 
Tribunal estão desatualizadas no Sistema CADUN, o processo não se encontra instruído adequadamente, devendo 
ser efetuada a busca do responsável que deu causa ao descumprimento da norma.

Unidade Jurisdicionada: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO TOCANTINS
CNPJ: 32.316.900/0001-39
Remessa: Remessa Anual
Período da Remessa: 01/01/2019 à 30/01/2019
Data Limite para Assinatura: 30/01/2019

RESPONSÁVEL: NÃO CADASTRADO NO CADUN
CPF: Não Cadastrado
FUNÇÃO: Gestor                                                VIGÊNCIA NA FUNÇÃO NO CADUN: Não cadastrado
DATA ASSINATURA: -
SITUAÇÃO: Inadimplente                                        MOTIVO: Remessa não foi assinada.

Diretoria Geral de Controle Externo - Cadastro Único - CADUN em Palmas/TO.

Documento gerado com base nos dados informados por meio do Cadastro Único-CADUN, assinado pelo gestor DIGITALMENTE, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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